
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.4971000165

DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 0612025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI2/2O25
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 01212025

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA DIGITUS SOLUCOES
EM SISTEMAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ NO. 2I,528.528/OOO1-08.
.VENCEDORA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 006/2025', PARÂ A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ LOCAÇÃO DO SOFTWAR.f,

INTEGRÀDO DE GESTÃO ESCOLAR (SIGE), DESTINADO AS SUPRIR AS

NECESSIDADES JUNTO À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM YIRTUDE DA
DEMANDA EXISTEI{TE JUNTO AO FUNDO MUMCIPAL DE

DESEIYVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE

CACHOEIRINHA - TO, NOS SERYIÇOS DE IMPLANTAÇÂO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO ESCOLAR E SUPORTE TÉCNICO, NA FORMA
DESCRJTA A SEGUIR:

Pelo presente instrumento ao FUNDO MUMCIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ n'29.858.49710001-65,com sede na Rua 2l de ABRIL, n' 1525, Centro, CEP:
77.915-000 - Cachoeirinha, neste ato representado pela Gestora Municipal em

exercicio, o Sra. Lucinete Miranda Almeida Coelho, Gestora Municipal do Fundo
Municipal de Educação, inscrita no CPF: 703.554.951-04, brasíleira, residente
domiciliada nesta Cidade de Cachoerinha - TO, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DIGITUS SOLUCOES EM SISTEMAS
LTDA, inscrita no CNPJ n' 21.528.528/000 I -08, estabelecida na rua Q 405 SUL
Àlameda 31, Arso 42 Ql 02 LT 0l SL 01, Bairro Plano Diretor Sul CEP N': 77.015-
667, Palmas - TO, doravante denominado CONTRATADA, nest€ ato representada
neste ato pelo Sr. Demerval de Almeida, residente e domiciliado na cidade de Palmas
Tocantins - TO, na Rua Q 405 SUL Alameda 31, Arso 42 Ql 02 LT 01 SL 01, Bairro
Plano Diretor Sul CEP N": 7'l .015-667 , portador da Carteira de Identidade n' 101 .659

2" viq expedida por SSP/TO e do CPF n' 643.755.011-20, resolveram na forma da Lei
n" 14.'13312021, mediante os termos e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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l.l. O presente Contrato decorre do Processo de Dispensa de Licitação pela

Gestora Municipal do Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação, referente ao

Processo Administrativo N' 1212025 realizrda por sua determinação agindo no exercício
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1. Os valores estabelecidos para a execução do Objeto:

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS I.]NT) QNT
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

001

I - Cessão e licença de uso do
software de SIGE - Sistema
Integrado de Gestão Educacional.
2 - Manutenção de ordem corretiva,
evolutiva e suporte técnico em
c&igo da aplicação e banco de
dados continuo.
3. inclui Implantação de
funcionalidades, treinamento e
capacitação de usuários para
operaçâo de funcionalidades ativas e
novas urilizadas pelas instituições
de ensino da rede escolar do
município. Treinamento através de
plataformas (sem custo) de
videoconferências on-line)

Serv t2 RS 525.00 RS 6.300.00

002
Treinamento presencial
divididos em ate
consecutivos.

de lóh
2 dias Scrv 01 RS 1.200.00 RS 1.200.00

YALOR TOTAL RS 7.500.00
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de s"as atribuiÇôes constitucionais, com base na Lei n.o 14.133, de 0l de Abril de202l,e
tem por finalidade estabelecer os compromissos entre as panes signatrírios com objetivo
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA L(rcAÇÂO DO SOF'TWARE
INTEGRADO DE GESTÃO ESCOLAR (SIGE), DESTINADO AS SUPRIR AS
NECESSIDADES JUNTO À NEOE MUNICIPAL DE ENSINO, EM VIRTUDE DA
DEMANDA EXISTENTE JUNTO AO FTJIIDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICiPIO DE
CACHOEIRINHA - TO, NOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO ESCOLAR E SUPORTE TÉCTTTCO.

1.2. A dispensa de licitação esui fundamentada no Art. 75 inciso II da Lei Federal

no 14.133 de I de abril de2021."Ar1.75. E dispenúvel licitação: II - para contratação que

envolva valores inferiores a R§ 50.000,00 (cinquenta mil reais), outros serviços e compras;
na Lei N" l4.l 33 de I " de Abril de 2021 ." Ficam atualizados os valores estabelecidos R$
62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

na Lei no 14.133 de l' de abril de 2O2l na forma do Anexo (DECRf,TO N' 12.343. DE
30 DE DEZEMBRO DE 2024 )."

d



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÂO
CNPJ: 29.858.497/0001-65

2.2, O valor mensal da contratação é de R$ 525,00 (quiúentos e vinte e cinco reais),

a serem pago em 12 (doze) parcelas no valor total de Rl§ 6.300,00 (seis mil trezentos

reais).

2.2,I. Sendo valor de R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais), parcela única, no total
da contratação de R$ 7.500,00 (sete mil quinhentos reais).

23. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais.

trabalhistas, previdencirírios, fiscais, taxa de administraçâo, outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCERIA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

3.3. As despesas decorrentes desta contratação correrâo à conta dos recursos
íÍicos cons ados na se te a:

CLÁUSLILA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. Este Contrato teú vigência de 12 (dozes) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vantagens pÍra
a CONTRATANTE, até o limite com fundamento da Lei n.' 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA, DO LOCAL, DO PRAZO DE INÍCIO DA
EXECU Ão oos sERvrÇos E coNDIÇÕES ESpf,cIAIs.
5.1. DA FORMA

5.1 .1. Os serviços deverão ser prestados obedecendo rigorosamente às cláusulas do
Termo de referência e seus anexos, bem como, às cláusulas deste Instrumento Contmtual.
5.2. DO LOCAL

5.2.1. O local de execução dos serviços será descentraliza e in loco e as condições

de execução devem seguir as norÍnas do Fundo Municipal de Desenvolvimento da

Educação/Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Educação.

5.3. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO

ORGÀO TIN T) MANTMENÇÂO PROG RAMATICA FICHA
ELEMENTO

DE
DESPESA

05.05.00 05.05.12

MANUT. DAS ATIV.
ADMINISTRATIVAS DO
FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÀO

05.05.1 2.122.0002.2052 353 3.3.90.39.00

MA}.IIJT. DAS ATIV.
ADMINISTRATIVAS DO
FTJNDO MLINICIPAL DE

EDUCAÇÃO

05.05. I 2. I 22.0002.2052 353 3.3.90.39.0005.05.12

FoNTE RECIIRSo
1.500.I()0t.000000

@

05.05.00
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5.3.1 O Contratado terá o prazo de até 24 (vinte quatro horas) para iniciar a

execução dos serviços, contados a pa(ir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser

antecipado ou postergado se assim for entendido e definido pela Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educação/Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Educação,
tendo como principal objetivo o atendimento de suas necessidades. O prazo de execução
dos serviços seni de l2 (dozes) meses conforme o termo de referência.

5.3.2. A Contratada declara que aceita prestar os serviços, objeto deste contrato com
observância das normas da construção civil, respeitando-se a respectiva legislação, suas

regulamentações, disposições conexas peÍinentes, bem como as nonnas e instruções
baixadas pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação/Secretaria Municipal
de Desenvolvimento da Educação, obedecendo ainda, as eventuais alterações que venham
a ser introduzidas nessas noÍrnas e as instruções supervenientes, que se presumirão

conhecidas pela Contratada, ou comunicadas mediante correspondência expedida sob

registro postal ou protocolo.
5.3.3. O CONTRATADO declara que nenhum dos seus sócios, caso haja, eslá

individualmente credenciado pelo fundo municipal, paÍa prestação de serviços com
pessoas fisicas, ficando entendido que não poderá existir tal credenciamento pessoal de

sócio na vigência do presente contrato.
5.3.4. A Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação/Secretaria Municipal

de Desenvolvimento da Educação reserva-se no direito de exercer controle sobre o
movimento dos atendimentos/procedimentos, objetivando evitar que as despesas

resultantes ultrapassem os limites orçamenlários, ou que ocorra demora na liberaçâo do(s)
la da Contratada ue m) sido s).n S S s

6.1. A Contratada fica credenciada pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da

Educação/Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Educação/Administração, nos

termos do presente ajuste, para prestar atendimento "requisição" ou "autoriz.ação"
especifica deste.

ó.2. E expressamente vedado à Contratada ou a qualquer profissional a ela direta
ou indiretamente ligado à cobrança (e/ou recebimento) ao Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educação/Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Educação
/Administraçâo Municipal qualquer adicional, taxas e/ou complementação não prevista(s)
neste contrato, sob pena de rescisão unilateral do presente instrumento, nos termos da

legislação vigente, sem prejuízo de outras sanções administrativas ou judiciais.
6.3. A Contratada reterá, no ato da prestação dos serviços,", "requisições" ou

"auto arâ osterior com dos servi s a serem remunerados.

7.1. Os serviços ora contratados deverão ser realizados dentro da mais alta técnica
e perfeição, sendo que aqueles em que fbr constatado pela auditoria fiscalização como
lalha da CONTRATADA, não serão pagos ou em caso de já terern sidos pagos, serão
glosados ou exigido o ressarcimento em favor da CONTRATANTE.

7.2, A Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação/Secretaria Municipal de

Desenvolvimento da Educação/Administração Municipal podeni fiscalizar como lhe

) cAcrreErRrNHA
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CLÁUSULA SEXTA _ DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA SETIMA _ DA QUALIDADE DO SERVIÇO
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aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive
verificando a procedência dos fomecimentos declarados, a efetiva realizaçào dos serviços
contratados, e a observância do regime assistencial de que trata a cláusula Primeira.

7.2.1. O direito de fiscalizar, garantido nesta Cláusul4 se estende ao servidor
designando.

7.2.2. A Contratada proporcionaná as facilidades necesúrias ao pessoal que a Fundo
Municipal de Desenvolvimento da Educação/Secretaria Municipal de Desenvolvimento
da Educação/Adminisração Municipal designar para exercer a ação fiscalizadora que lhe
é facultada.

7.3. A fiscalização que estâ Cláusula teú por objeto, notadamente, as condições
para prestação de serviços bem como o controle "a posteriori" dos serviços prestados,
cabendo exclusivamente à Contratada integral responsabilidade e eficiência técnica da
prestação realizzda; assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não

elidirá nem 16{rrzirf, 2 rcsp6lsabilidade da Contratad4 de sua administração e prepostos,
inclusive perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão. cuja
eventual ocorÉncia não implicara coo-responsabilidade da Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educação/Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Educação
/Adminis Munici

E.l. Cabení à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou
constantes do presente Termo de RefeÉncia:

a) Eietuar o pagamento à vencedora até o l0o (décimo) dia útil do mês

subsequente, após o recebimento dos serviços, contra apresentação da Nota
FiscaVFatura, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRÁTO através de

servidor designado para este fim.
c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato fomeçam o objeto contratado;
d) Solicitar a reparação do objeto que esteja em desacordo com a especificaçâo
apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas.
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

contratada;
f) Comunicar à contÍatâda toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;
g) Fiscalizar a entrega dos serviços, podendo stlstar, recusar, mandar fazer ou
desfazer qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
h) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no presente

Ediral.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕBS O.q. CONTRATADA
9.1. Cabená à Contratada, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou

constantes do presentê Termo de Refer€ncia:
a) Fornecer, semDre oue solicitado. documentos que comprovem a manutenção
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
como os que comprovem a regularidade de situaçâo de seus empregados.
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CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
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b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades sonforÍne
solicitados neste Termo de Referência.
c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de
Referência.
d) Assumir toda a responsabilidade pelos encaÍgos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação da presente licitação;
e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas
decorrentes de danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes veúam a
serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da presente

conhatação.
9.2. Ser a única e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada para execução

do objeto contratuâI.
9.3. Manter, para fiel atendimento do objeto do presente Termo de Referência, em

perfeito estado de fi.rncionamento, manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados
na execução dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis.

9.4, Manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores,
preservando sua habilitação para prestação dos serviços objeto do presente contrato e

comprovar anualmente o vínculo de seus empregados junto a estes órgãos.
9.5. Prestar os serviços de forma adequada e segur4 respeitando toda a legislação

vigente incidente sobre o objeto do credenciamento, em especial.
9.6. Respeitar e fazer com que seus funcionários respeitem as normas de segurança

do tÍabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por
todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e

Municipal) e da legislação social, previdenciríria, trabalhista e comercial, decorrentes da
execução do serviço.

9.7. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a

critério da Secretaria Municipal de Administração, não teúam sido bem executados ou
que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçâo.

9.8. Cumprir as Normas Regulamentâdoras de assistência social do Trabalho do
Ministério do Trabalho §R).

9.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Termo de Referência e da dispensa.

9.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçôes assumidas no
presente Credenciamento, em especial encaryo social, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

9.1l. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuizos que vierem
a causar à contratante ou a terceiros, decorÍ€ntes de sua ação ou omissão, dolosa ou
culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeita.
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9.12. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato.

9.13. Se submeter às normas vigentes da Fundo Municipal de Desenvolvimento da
Educação/Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Educação/Administração
Munici bem como outras ue vierem a ser editadas-

10.1. Não obstante o Contratado ser a única e exclusiva responsável pela execução
de todos os serviços, ao Contrato é reservado o direito de, sem de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designados.

10.2. Para a fiscalização do contrato a ser firmado o Prefeito Municipal designará
por meio de ato formal o servidor: Eunice Fernandes da Silva.

10.3. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos,
ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado os serviços pÍestados, subsistirá a
res lidade do Credenciado la solidez, dade e destes servi os.

11.1. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá
ser subcontratado, sob nenhum pretexto ou hipótese cedido ou transferido, total ou
parcialmente, nem ser executado em associação da contratada com terceiros, sem
autorização prévia da Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação/Secretaria
Municipal de Desenvolvimento da Educação/Administração Municipal, por escriÍo, sob
pena de aplicação de sanção inclusive rescisão contratual.

11.2. Em caso de subcontratação, autorizada pela Administração, esta deverá
ocorrer preferencialmente, com microemprem ou empresa de pequeno porte, conforme
inciso II, do art. 48 da Lei ComplementaÍ n' 12312006.

11.3. A subcontratação que trata o item anterior não podeú exceder 200lo (vinte por
cento) do valor total do objao do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte
Contratâdâ, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais condicionadas no
contrato firmado.

11.4. No caso de subcontratâção permanecerá íntegra e inalterada a
responsabilidade do Contratado, pelo integral cumprimento de todas as obrigações
constântes da dispensa e seus anexos e execução do objeto contratado, como se

diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferiÍ pâÍa a Contratante
neúuma exceção, restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em
relação ao subcontratado ou que este tenha contra ele.

11.5. Nenhum encargo trabalhista" inclusive de acidente de aabalho,
previdenciário, tributirio ou responsabilidade civil de qualquer rraÍüÍeza, decorrente da
subcontratação, será imputada ou se comunicará à ContÍâtante.

ll.ó. Em casos de subcontratação para a execução dos serviços, aqui,
expressamente permitidos, a Contratada exiginí dos eventuais subcontratados, no que
couber, os mesmos requisitos que foram exigidos no procedimento de credenciamento.
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CLÁUSULA D CIMA Sf,GUNDA -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse

público, passando en&io as alterações a fazer parte integrante do Contrato.
12.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por

intermédio de Termos Aditivos, nos moldes lei federal no. 14.133, de 0l de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃ0
13.1. O presente contÍato de prestação de serviços poderá ser rescindido de pleno

direito, independentemente do pagamento de qualquer penalidade:
I - Bilateralmente, por manifesta vontade das partes;
II - Unilateralmente, poÍ qualquer das partes contratântes, nas hiÉteses descritas
na da lei federal n'. I4.l33l2l;
III - Judicialmente, nos demais casos previstos em lei.

§ l" - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão
administrativg na forma da lei federal no. 14.133, de 0'l de abril de 2021, com
as consequências previstas em lei e sem prejuízo das demais sanções cabíveis,
previstas acima e na dispensa, que faz parte integrante deste ajuste.

§2' Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE no caso de rescisão
administrativa prevista na lei federal n'. 14. I 33, de 0l de abril de 2021.

§3' - Na hipótese de exercício da faculdade descrita no inciso Il desta cláusula,
por iniciativa da CONTRATANTE, esta pagará à CONTRATADA pelos serviços que

lhe forem prestados até a data da rescisão, segundo os critérios estabelecidos nas cláusulas
e tercelra.

14,1. A inobservânci4 pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes neste

Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
contratuais:

a) Multa de 100/o (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de
inexecução total da obrigação;
b) Multa de l0% (dez por cento) do valor correspondente à paÍte não cumpridq
no caso de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado;
c) Multa de 0,3% (úês por cento) por dia, no caso de inexecuçâo diriria do objeto
deste credenciamento, ate no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;
d) Suspensão temponlria do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/TO pelo
prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e a gravidade da
falta cometida respeitados os limites legais;
e) Suspensão definitiva dos serviços;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, considerado, para tanto, reincidências de faltas, suâ natuÍezâ e

gravidade.

Secretaria Municipal de
Dêsênvolvarr.lento da

Educaçáo ,) cActKrEtRrNHA $
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.497/0001 65

14.2. As multas aplica.las serão descontadas do pagamento devido pelo Fundo
Municipal de Desenvolvimento da Educação/Secretaria Municipal de Desenvolvimento
da Educação /Administração Municipal. Caso a Credenciada nâo tenha nenhum valor a
receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de

sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado
o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita
na divida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Sa

Educação/Administração Municipal mediante respectivo prrcesso administrativo, sem
prej uízo das sançôes cíveis ou penais cabíveis.

14.4. Pela inobservância dos termos deste contrâto podeú haver a incidência das
penalidades de advertência, suspensão tempoúria de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública.

14.5. Incorreni nas mesmas sanções do item anterior aquele que apresentÍu
documento fraudado ou Apresentar falsa declaraçâo para fins de habilitação neste
processo de credenciamento.

14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s)
motivar. avaliando-se tanto a situaçâo como.§ circunstâncias objeüvas em que ele
ocorreu dentro do devido processo legal.

14.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidini o
direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prej uízos e das
perdas e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus

usuários e terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou
criminal.

14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a
ampla defesa.

14.9. Nenhuma parte sení responúvel a outra pelos atrasos ocasionados por
motivos de a maior e caso fortuito.

I5.1. Fica fazendo paÍe integrante deste instrumento de contÍato, o Processo de

Dispensa de Licitação N" 012f2025 - ADM e seus anexos;

15.2. Fica expressamente eleito entre as partes o Fórum da Comarca de Ananás/TO
para solução de eventuais dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que venha a seq

Sêcretaria Munici pal de
Dêsênvolvirnento da

Educaçâo ) GACIf\€EIRINHA
,Ia,aIruI^ aau,arc rtar Da
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.4971000165

153. Estando as partes de pleno acordo com o avençado, assinam o presente em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Cachoeiriúa - TO, l7 de janeiro de 2025

FUNDO MUNICIPAL D LVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CNPJ n" 29.E5E.497I00O1{5

LUCINETE MIRANDA ALMEIDA COELIIO
GESTORA MUNICIPAL

DEMERVALDE 
f;;;radroderomadisitaroor

ALMEIDA:6437550 ALMETDA:6437550r'r20

1 120 
Dados:2025.01.17 l s53:26

DIGITUS SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA
CNPJ No. 2 1.52t.52E/0001-0E
DEMERVAL DE ALMEIDA

cPF N' 643.755.011-20
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: (r.Jr

CPF/MF:0L?2q3{t116

No^", t Aftnrl,o 't.frain ?1ü,r;rh

CPF/MF: tvlal

Secretaria Municipal de
Dêsenvolvi]nênto da

Educãção ) cÂctGErRrNHA
, r a r r ! r u r Â É u ra r c r FA l' o t@



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.0&1 0ô4 0001/87
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.O OO3 DE 03 DE JANEIRO O€ M25.

"Desrgna servidora para responder pelo
cargo de Fiscal Administrativo de
Contratos, sern ônus e dá outras
providências".

O PREFEITO IUX|C|PAL D€ CACI|OE|R|NHA, Estado

do Tocantins no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal

de Cachoeirinha,

RESOLYE:

Art. 1.o - Designa servidora IARTS RAil( iaOA ROORIGUES DOS SANTOS,
para responder pela função de Fiscal Administrativo de Contratos sem ônus,

pa,a a Secretaria/Fundo Municipal de Educaçâr. Referente a todos os

contratos da Secretaria/Fundo Municipal de Educaçáo de Cachoeirinha-TO, a
quem caberá à fiscalizaçáo do frel cumprimento dos termos acordados,

conforme dispoe o artigo 70 inciso I da Lei Federal n.o 14.133t2021 .

ArL 2,o - Esta Portaria entra em v§or na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

dag!^-
!}T,YANORTAR AL DA

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO
A Secretária de Administração, Planejamento e
orçamento, no exercício de suas atribuições
certifica que a Portaria 00312024, de
O3/OU2O25, foi fixada no placar de publicação
da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO,
nesta data.
Cachoeirinha - TO, 03 de anêr 2025.

o Pereira
Secretária de Administracão

rauxtctD^r o6
Rua 21 deAbril, 1525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CÊP.77.915-000

§ )cAçllsFlRJ{tlA

GABINETE DO PREFEITO DE CACI{OElRlll}tA, Estado do Tocantins,

aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2025.

Prefeito Municipal
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ; 25.064.064.0001/87
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.O OO4 DE 03 DE JAXEIRO DE M25.

"Designa sêrvidora para responder pelo
cargo de Fiscal Técnico de Contratos,
sem ônus e dá outras providências".

O PREFEITO It XtCtpAL D€ CACI|OE|RI}{HA, Estado

do Tocantins no uso das atribuiçóes que lhe coníere a Lei orgânica Municipal

de Cachoeirinha,

RESOLVE:

Art. 1.o - Designa servidora EUXICE FERNAIIO€S DA SILVA, para responder
pela função de Fiscal récnico de contratos sem ônus, para a secretaria/Fundo
Municipal de Educação. Referente a todos os contratos da Secretaria/Fundo

Municipal de Educação de cachoeirinha-To, a quem caberá à fiscarização do

fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 70 inciso I da

Lei Federal n.o 14.13312021

Art. 2,o - Esta Portaria entra em vigor ne data de sua publicaçáo, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CACltOEtRlXltA, Estado do Tocantins,

aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2025.

,/-UQa
HAR ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

CERflDÃO DE PUBTICAçÃO
A Secretária de Administração, Planejanlento e
orçamento, no exercício de suas atribuiçôes
certifica que a Portaria OO4/2O24, de
O3|O7/2O25, foi fixada no placar de publicação
da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO,
nesta data.
Cachoeirin ha - TO, 02s

G o Pêreira
Secretária de Administracão

Rua 2'l de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEp: 77.915-000

rrr.rrrur^ rurrcr!^! D. 
I

ICACTGEIRINHA r
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO i'UNICIPAL DE DESENVOLVITTIENTO DA EDUCAÇÃO
cNPJ No 29.858.497/000í -65

oRIIEM DE SERVIÇOS
PROC§SSO D§ DI§PENSA DE LTCTTAÇÃO No 012/2025 - FMD[,

Pela presente ordem de serviço o Fundo Municipal de Desenvolvimento da
Educação de Cachoeirinha TO através de seu Gestor em exercício o Sr (a). Lucinete
Miranda Almeida Coelho, AUTORIZA o início da Contratação de empresa para locação
do software integrado de gestão escolar (SIGE), destinado as suprir as necessidades junto
à rede municipal de ensino, em virnrde da demanda existente junto ao Fundo Municipal
de Desenvolvimento da Educação deste Municipio de Cachoeiriúa - TO, nos serviços
de implantação de sistema integrado de gestão escolar e suporte técnico, de acordo com
a proposta apresentada junto pela empresa DIGITUS SOLUCOES EM SISTEMAS
LTDA, CNPJ n" 21.528.52810001-08, estabelecida na rua Q ARSO 43 ALAMEDA 10,

QI 20, LT 08 n' 08, Baino PLANO DIRETOR SUL CEP N': 77.015-706, Centro Palmas
do Tocantins - TO, doravante denominado CONTRATADA, neste ato Íepresentada neste
ato pelo Sr. Demerval de Almeida, residente e domiciliado na cidade de Palmas do
Tocantins - TO, na Rua Q 405 SUL Alameda 31, Arso 42 Ql 02 LT 01 SL 01 Baino
Plano Diretor Sul, CEP n' 77 .015.-667, portador da Carteira de Identidade no l0**59 2"
via, expedida por SSP/TO e do CPF no 643. ***. ***. - 20. lntegram e completam a
pÍesente Ordem de serviços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N.'006/2025.

A presente Ordem de serviços rege-se pelas disposições expressas na Lei n." 14.133

de 01 de Abril de 2021.

Município de Cachoeirinha - TO, 17 de Janeiro de 2025

LUCINE MIRANDA ALMEIDA COELHO
GESTORA MUNICIPAL

Pat:atÍut^ iauxlctP^t DaSecrêtaria Munici pal de
Dêsênvolvirrrento da

Educação @) cAct{WlltlNHA

-.ffiffi



DrsP§N§A DE LTCITAÇÃO N.006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 01212025

EXTRÂTO DO CONTRATO N'012/2025

CONTRATANTE: FLTNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA
CACHOEIRINHA./TO, pessoa juildica de direito público, inscrita no CNPJ n"
29.858.497 /0001-65, com sede na Rua 21 de ABRIL, n' 1525, Centro, CEP: 77.915-000

- Cachoeirinha, neste ato representado por seu Gestora Municipal em exercício, o Sr
(a), LUCINETE MIRANDA ALMEIDA COELHO, Gestora Municipal do Fundo
Municipal de Educação inscrita no CPF: 703.554.951-04, brasileira, residente
domiciliada nesta Cidade de Cachoeriúa TO.
CONTRATADO: DIGITUS SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA, CNPJ nO

21.528.528/0001-08, estabelecida na rua Q ARSO 43 ALAMEDA 10, QI 20, LT 08 n'
08, Baino PLANO DIRETOR SUL CEP N': 77.015-706, Centro Palmas do Tocantins -

TO, doravante denominado CONTRATADA, neste ato representada neste ato pelo Sr.

Demerval de Almeida, residente e domiciliado na cidade de Palmas do Tocantins TO.
na Rua Q 405 SUL Alameda 31, Arso 42 QÍ 02 LT 01 SL 01 Baino Plano Diretor Sul,

CEP n'77.015.-667, portador da Carteira de Identidade n" 10**59 2" via. expedida por

ssP/To e do cPF no 643.***.*{.*.- 20.

OBJETO: O presente contrato tem por obj eto contratação de empresa para locação do

software integrado de gestão escolar (SIGE), destinado as suprir as necessidades junto à

rede municipal de ensino, em virtude da demanda existente junto ao Fundo Municipal de

Desenvolvimento da Educação deste Município de Cachoeirinha - TO, nos serviços de

implantação de sistema integrado de gestão escolar e suporte técnico.

PRÂZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 17 de janeiro a 3 I de

dezembro de 2025.

VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

Município de Cachoeiriúa - TO, 17 de janeiro de 2025

FI]NDO MI]NICIPAL DE SENVO ENTO DA EDUCAÇÃO

P a E; E ITU e^ iautatS t9aL Dt@ ) CACIreffiIRINHÂ

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
FUNDO MUNtCtPAL DE OESENVOLVTMENTO OA EDUCAçÃO
cNPJ No 29.858.497/000{65

CNPJ n' 29.858.49710001-65
LUCINETE MIRANDA ALMEIDA COELHO

GESTORA MUNICIPAL
CPF n" 703.554.951-04

Secretaria Munici pal de
Desenvolvimento da

Educação



c .\('HoEtRINH.\-1o I)IÀRI() OFICIAL ..rNOV-N"592
N'-4.r33,21 oRrE}...IÀCÃo NAS puBLrcAÇôEs Dos

^vtsos 
DE EDtTArs E NÂs INFoRM çÔES NO SIC^P -

LCO E PORTAL DA TRÂNSPARÊNCh PARA ATENDER ÀO
FUNDO MTJNICIPAL DE ASSISTÊNCÍA SOCIAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O pres€nte contralo terá vigência até

l7 dejaneiro de 2025 até 3l de dezembro do conente.
VALOR TOTAL: RIS 3ó.000.00 (trinta e seis mil Reais).

Municipio de Cachoeirinha --lO. l7 dt janeiÍo de 1025
FUNDO MUNTCIPAL DE ÁSSISTENCI,A SOCIAL

Luzi, Irrbel Lcel Âlmekla de Sousâ
Gcator. MuDicipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 033/2025
DISPENSA DF. LtCITAÇÃO N' 02.t/2025

pRocEsso ADMTN lsTRATlvo N' 03112025

CONTRATA-IITf, : FIjNDO MT,NICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOClAl. DE CACHOEIRINIIÂ - TO, pessoa jurídica de dircito
público, inscrita no CNPJ n" I 7.5,Í4.106/0001-59, com sede Da

Rua 2l de ABRIL. n' 1525. Centm, CEP: 77.950{00 -
Clchoei.inhÀ nesle atq repÍesentado pela Gestora eÍn exercício. a

Sr.' Luzia Isabel Leal Almeida de Sousa" inscrito no CPF:030.
r1'.í'r-4ó. brasileiro. residente domiciliado nesh Cidade de

Cachoeriúa - TO.
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORLA
LTDA, inscrilo no CNPJ n'40.2t8.181/0001-41, esrabelecida na

Avenida Cóoego Joâo Lima N' l?10. CEP: 77915-000 - Centro -
Cidade Cachoeirinha - TO. dorÀvanle denominado
CONTf, T^DÀ. Í!€ste ato rÊpresêrtada Des{e ato pela Sr.'
Àrgela Susana Nwes de 

^Íaújo 
Macêdo. ÍEsidente e domiciliado

na cidade de Cachoeiriúa - TO, ponadora do CPF n'
009.....+.._24- poíadora do Rc n. ó5+*4 t ssP/To.
O&IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS
sLRvrÇos rEcNlcos. Assrs rÊNcrA NA oRcANlzAçÀo.
PADRONIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO NA INSERçÃO DE
DADOS. E GESTÃO EM PROCEDIMENTOS DE COMPRAS
PARA ATENDER O FUNDO MTJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SCJCIÁI- DE CACITOF,IRINIIA _ TO.
PRAZO DE VIGÊNCI : O preseíte cootrdo rerá ügêÍcia 8lé
| 7 de janeim de 2025 até I I de dezembro do çoÍÍeoÍe.
VALOR TOTAL: R$ 24.000.00 (vinte e quatro mil ÍEâis).

MunicÍpio de Cachoeiriúa - TO, l7 dtjaneiro de 2025

FUNDO MIINICIPAL DE ASSISTENCI-A S(rcIAL
Luzi! krbel Leal 

^lmei.lâ 
de Sousr

Geitot'a Mu[icipsl

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OI 12025
DISPENSÂ DE LICITAÇÃO N" 052025

PROCESSO ÂDMINTSTRATIVO N" Ot I/2025

CONTRATAiaTE: I'UNDO MUNICTPAL DE
DlsEtI\,rOLvIMEl.ITo DA EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ n' 2s.858..197/0001 - 65. clm
sede na Rua 2l de AbÍil, n' 1525, Centlo, CEP: 77.915ff -
Cáçhoeiriúa - TO, nesle alo repÍEseÍrtado p€la CÉstora Municipal
em exerclcio, a Sra. Lucúere Mirdnda Almeida Coelho' brasileirÀ
insdita no CPF no 703...'.'r'-04! resideote e domiciliado Íta

Avenida Côaego Joâo Lima, S/N - Centro, nesta Cidade de

Cachoei.inha Tocantins.
CONTRATADO: LB ASSESSORIA EDUCACIONAL t.mA.
CNPJ n' ,$.446. t67l0001{3, estabelecida na Íua Joao Batalha.
Casa n' 208 CEP N': 77.91E-000, Centro Maurilândia do
Tocântins - TO, neíe ato Í€pEsentada neste ato pelo St (a) Leda
Maria Brandâo Leite. Ísside e e domiciliado Íla cidade de

Maurilándia do Tocantins - TO. ns Rua João Batalha no 208,

CASA, Centro, CEP 77.918{00, prtador da Carteira de
Identidade n" 22t'10, expedida por SSPITO e do CPF n"
700...r...1_8?.
OBJETO, O pÍE§€ e coÍÍnrto tem por objelo contÍalasão de
serviços de assessoria jullto ao Fundo Muicipal de
Dese[yolvimento da EducaÉo de Cachoeirinlú - TO,
compÍ€eÍdendo a pÍestaçâo de conta§ e açlmpadÀnentos diário
do SlGrc - Siste$a de C'estâo de PÍeslação de conhs/ FNDE
onlin€ de Reçurso6 l€derais e Estudais, lmpressos para arquivo
das pÍestações de cortlas dos progrôm8s, acompanhamento das
pÍestações d€ contas (diligência), PAR, PfrDE. SIMEC - §istema
IÍegÍado de MoÍritorameÍrto, Ex€cução e ContÍole Íermos de

compromisso e convCnio, clabo.asão de Íelatórios mensais e

esclarecimentos ne(ess&ios peninentes às atividades da
contratânie durâítê o âío de 2025-
PnÂZO DE VIGÊNCIA: O presente coÍtràto terá vig&rcia de 17

dejaneiro de 2025 aré 3l de dezembís do corÍeíte.
vALoR TOTAL: RS 3ó.000,00. (§inta e seis Ínil reais).

Municlpio de Cachoeiriúa - TO, l7 dejaneiro de 2025
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO
CNPJ tr' 29.E58.497/finl - 65

Lúcirete Mirrtrd, AlEeidr Coelho
C6torr Murhipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OI2l2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' {16/2025

PR(TESSO ADMINISTRATIVO N' OI2l'025

CONTRÁTANTE: FTJNDO MUNICIPAI DE
DESEIWOLVIMIN]O DA EDUC^Ç^O, pessoa jurídica de

diÍeito público, inscrira no CNPJ n'19.858-49?i000l - 65, com
sede na Rua 2l dc AbÍil, n" 1525. CÉnm, CEP: 77.915-000 -
Cachoeirinha - 'fO, neste ato repres€ntado pela CrestoÍa Municipal
eÍn exerçlcio, a SiÀ Lucinete Miraoda Alneida Coelho' brasileüa,
inscrita no CPF nó 703.*".***44, rssidente e domiciliado na

AveÍrida Cônego Joào Lima. S/N - Centro, nesfa Cidade de

Cachoeúinha TocantiÍrs.
CONTR TADO: DIGITUS SOLUCoES EM SISTEM-AS
LTDA. CNPJ n" 2 I .528.528/000 I 48, estabelecida na rua Q ,105

sul- Alameda ll, Arso 42 QI 02 L.I 0l SL 01, Bairro Plano
Dirctor Sul CEP N": 77.015{ó7. Palmas - TO, neste ato
ÍepÍes€ntada ,rçste ato pelo SÍ,(a) Demerval de Âlrneid& Íesidente
e dorDiciliado na cidade de Palmas Türnlins - TO, na Rua Q 405
SUL Alameda 31. 

^rso 
42 QI 02 LT 0l SL 01, Baiúo Plaro

DiÍetor Sul CEP N": 77.015-(ó7. poÍtador da Câlteim de

Idertidade n" t".*'9 2' via expedida por SSPflo e do CPF n"
643..1.....40.
OBJETO, O pÍes€nte coÍrtrato tem poÍ objeto contrâtação de

eaE€sa psra locação do softwaE integrado de geslão escolar
(SIGE), deíinado as suprir as necessidadesjunto â rede mtmicipal
de eDsino, eÍr vinúe da dernanda exiíenle jul!1o ao FuDdo

Muaicipal de Desenvolvimeolo da Educação de§e Municlpio de

Cachoeiriúa - TO. rps seíviços de implanlasão de sistema
inlegrÀdo de geslão escolaÍ e slporre dcnico.
PRÂZ,o DE VIGÊNCIA: O presenle contrato terá vigência de I 7

de jarciÍo de 2025 até I I de dqzeDbro do corÍente.
VALOR TOTAL: R§ 7.500,00. (sÉte mil e quiúentos reais).

Municipio de Cachoehiúa - TO. I 7 dc janeiÍo de 2025

FUNIX) MUNICIPAL Df, DESENVOLVIMENTO DÁ
EDUCÀÇÃO

CNPJ D' 29.t58.,197/0001 - 65
LúciDete Mir.trds Almeidr Coelho

Gestorr Mutriciprl
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